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Cria 03 cargos de Médico de Saúde da Família e 03 cargos
de Enfermeira de saúde da família no anexo 11,da Lei n°
1.122,de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município
de Piratininga.
A Sr.OdailFalqueiro.PrefeitoMunicipalde Piratininga,no Estadode
SãoPaulo,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguintelei:

---

Art. 10 Ficam criados 06 cargos de provimento efetivo,

acrescidos ao anexo 11 da Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe sobre
quadro de pessoal do regime jurídico dos funcionários públicos do Município de

Piratininga, nos seguintes termos:

QDE Denominação do Ref Requisitos Para Preenchimento Horas

Cargo
Semana

03 Médico de Saúde da 7 Curso superior completo de 40

Família Medicina cursando habilitação em
saúde da família e inscrição no
Conselho Reoional de Medicina

03 Enfermeira de Saúde 7 Curso superior completo de 40

da Família Enfermagem cursando
habilitação em saúde da família e
inscrição no Conselho Regional
de Enfermagem
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Art. 20 As despesas decorrentes da presente lei, correrão por

conta de dotação própria, suplementadas se necessário.

em 14 de

, ALQUEIRO
ito Municipal

Reg::~:~t;::wm Municipal,
~, Secre rio Municipal
",,- bstituto)

junho de 2012.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com
a eficácia condicionada a elaboração de relatório da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro da despesa, previsto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar 101, de 04 de
maio de 2000, por Decreto do Poder Executivo no prazo de 30 dias, sob pena de

suspensão do pagamento.


	00000001
	00000002

